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ResuMO: O presente artigo propõe analisar a res-
ponsabilidade do magistrado em Portugal, mas 
em perspectiva restritiva, analisando tão somen-
te a incidência do artigo 14.º da Lei 67/2007 que 
trata sobre os danos causados por atos pratica-
dos no exercício de suas funções, mediante dolo 
ou culpa grave. O artigo aborda as dimensões da 
norma e os seus possíveis sujeitos passivos. Em 
seguida, analisa a possibilidade de participação 
processual do magistrado que está sendo impu-
tado à responsabilidade do artigo 14.º e, por fim, 
algumas considerações sobre a discricionarieda-
de – ou não – do direito de regresso.

 
PaLavRas-chave: Responsabilidade extracontra-
tual – Imunidade – Responsabilidade – Magistra-
dos – Direito de regresso.

aBstRact: The present paper aims to analyze the 
framework for civil liability for judges in Portu-
gal within a restrictive framework. It does so by 
examining how article 14, as established under 
Act 67 of December 31, 2007, relates to damages 
caused by judges in Portugal, whether intention-
ally or through gross negligence, while carrying 
out their duties. The paper delves into the extent 
of the application of this article and attempts to 
define those who are subject to its rules. Subse-
quently, it explores the possibility of judges being 
parties in judicial claims related to article 14, as 
well as the effectiveness of the rules governing 
the right of recourse in such cases.

keywORds: Tort liability  – Immunity  – Judges  – 
Right of recourse.

suMáRio: Introdução. 1. A (ir)responsabilidade do magistrado. 2. A natureza da responsabilidade 
do magistrado no âmbito do artigo 14.º do regime da responsabilidade civil extracontratual do 
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Estado e demais entidades públicas (RRCEE). 2.1. Os sujeitos passivos do artigo 14.º do RRCEE. 
2.1.1. Sujeitos passivos sem previsão expressa na norma e a necessária interpretação sistemática 
e teleológica do artigo 14.º. 2.2. A ausência de similitudes das dimensões objetivas e subjetivas 
das normas contidas no Capítulo III da Lei 67/2007 e o caráter condicionante para aplicação 
do artigo. 2.2.1. Dimensão normativa do artigo 12.º da Lei 67/2007. 2.2.2. Dimensão normati-
va do artigo 13.º da Lei 67/2007. 2.2.3. O caráter condicionante de aplicação do artigo 14.º da 
Lei 67/2007. 2.3. Possibilidade da participação processual do magistrado no processo de verifica-
ção de responsabilidade. 2.3.1. Possibilidade de intervenção acessória do magistrado. 3. Direito 
de regresso. 3.1. Competência para julgamento da ação de regresso. 3.2. Natureza da ação de 
regresso em Portugal: direito ou dever?. 3.3. Definição do órgão competente e limites de reava-
liação. Conclusão. Referências bibliográficas. Referências jurisprudenciais.

inTRodução

Durante muito tempo, fazendo especial referência ao início do Absolutismo, havia a 
máxima de que the King can do no wrong1, em clara ascensão da imersão dos monarcas 
na pia batismal do metafísico, estabelecendo que a premissa da legitimidade de seu po-
der advinha de algo não terrestre. Logo, não haveria meios de que suas atitudes fossem 
submetidas às sanções das normas mundanas.

O pensamento de que o rei não errava e, portanto, não havia como vir a ser respon-
sabilizado, mesmo com o aparecimento de regimes constitucionais, perpetuou-se até 
meados do século XIX. Jorge Miranda afirmou que, em Portugal, somente com a Cons-
tituição de 1976 foi possível estabelecer o princípio da responsabilidade do Estado em sua 
amplitude.2 Antes, havia apenas menções de responsabilidade dos empregados públicos, 
dos juízes, mas não do Estado, nem podendo tais responsabilidades ser transmitidas.

Em uma breve análise do plano histórico-constitucional português,3 a Constituição 
de 1822 não trazia qualquer responsabilidade do Estado perante particulares, fazendo 
apenas menção à responsabilidade dos empregados, no caso de erro de ofício ou abuso 
de poder (artigo 14.º). Por sua vez, a Carta Constitucional portuguesa de 1826 manteve 
a ideia de responsabilidade dos funcionários públicos (artigo 145.º, § 27), que também 
se manteve na Constituição de 1838.

Na passagem do constitucionalismo monárquico para a instauração da Primeira Re-
pública, cuja transição ficou plasmada na Constituição de 1911, não mais se apresentou 

 1. Em tradução livre: “o rei não pode errar”.
 2. MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional. 4. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 2008. 

t. IV. p. 346.
 3. TC, Acórdão do TC, de 13.04.2004 (Artur Maurício). Disponível em: [www.tribunalconstitucio-

nal.pt]. Acesso em: 10 dez. 2017.
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